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PARECER JURÍDICO 

 

 

Processo 220/2021  

Projeto de Lei nº 10/2021 

 

 

Eminente Presidente, 

Eminentes Vereadores, 

 

Trata-se de Projeto de Lei apresentado pelo Executivo Municipal, dispondo a 

emenda da seguinte forma:  

 
DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS-FUNDEB, EM 
CONFORMIDADE COM O ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, REGULAMENTADO NA FORMA DA LEI FEDERAL 
14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS 

PROVIDËNCIAS. 

 

Autos conclusos para parecer jurídico, que se faz nos termos a seguir aduzidos. 

 

Inicialmente, cumpre destacar, no que tange ao procedimento da proposição, que 

o presente projeto de lei atende as normas formais contindas no regramento desta 

Douta casa, qual seja o Regimento Interno, em seus artigos 116 e seguintes, 

estando redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e na 

ortografia oficial e assinada pelo seu autor.  

 

Ademais, cumpre o formal com a devida apresentação da emenda indicativa do 

assunto a que se refere a proposição, bem como apresentação da respectiva 

justificativa por escrito. 
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Nesse sentido, observa-se que, não há qualquer óbice no seguimento do presente 

projeto para apreciação desta Douta Casa, quanto ao técnico-formal de propositura 

do mesmo. 

 

No que concerne ao mérito do projeto legislativo em voga, compreende-se que é 

de competência para legislar, desta Casa, para tratar do tema em tela, em 

consonância no disposto nos artigos 33 e 34 caput, inciso IV, da Lei 14.113 de 25 

de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal, como se vê: 

 

Art. 33.  O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 
transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, 
perante os respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos instituídos 
especificamente para esse fim. 
 
[...] 
 
Art. 34.  Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no 
respectivo âmbito governamental, observados os seguintes critérios de 
composição: 
 
[...] 

 
IV - em âmbito municipal: 
a)  2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo 

menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional 
equivalente; 

b)  1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 
c)  1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 
d)  1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das 

escolas básicas públicas; 
e)  2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 

pública; 
f)  2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 

dos quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 
§ 1º  Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando 

houver: 
I - 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação 

(CME); 
II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 , indicado por seus pares; 
III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 
IV - 1 (um) representante das escolas indígenas; 
V - 1 (um) representante das escolas do campo; 
VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas. 
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Neste diapasão, o presente projeto, tem apresentado conformidade com o 

estabelecido na Lei Fedral supramencionada, bem como na Constituição Federal 

de 1988, em seu artigo 212-A, ressalvando legalidade na sua tramitação.  

 

Desta forma, havendo a regularidade formal e material, para seguimento do 

processo nesta Casa Legislativa, regulares com as normas vigentes, entende-se 

pelo seguimento de sua tramitação. 

 

Por este exposto, tecidas as devidas considerações, estimo parecer favorável à 

tramitação do Projeto de Lei em tela, pelos motivos acima alinhados. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Itapemirim, 27 de Abril de 2021. 

 
 

André Giuberti Louzada 
Procurador Geral Legislativo 

OAB/ES: 13.336 
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